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PREFEITURA MUNIGIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

TERMO DE PRORROGAçÃO DE OF|CTO AO TERMO DE FOMENTO No 93t2024 QUÉ
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE CONGONHAS/MG E O INSTITUTO
TRAMPOLIM

O MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o no 16.752.446/0001-02. com
sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, CongonhasiMG, denominado
MUNICíPIO, neste ato representado oor seu Prefeito, Anderson Costa Cabido,
inscrito no CPF no 813.617.426-15 e portador do RG sob o no Nl-4370328 e pelo

Secretário Municipal de Esporte e Lazer, José Lúcio de Castro, inscrito com o CPF
no 007.727.468-77, e do outro lado o INSTITUTO TRAMPOLIM, inscrito no CNPJ sob
o 07.198.873/0001-08, com sede na Rua Ric Acima, no 13, Bairro Morro São
Sebastião, Ouro Preto, neste ato representado por sua Presidente. Ana Luiza
Ferreira, portadora do RG MG-15.883.174 e do CPF no. 095.543 236-70, doravante
denominada OSC - Organização da Sociedade Civil, resolvem celebrar esta
PRORROGAçÃO DE OFíCIO, com funciamento na Lei Federal no. 13.019, de 31 de
julho de 2014, alterada pela Lei no.13.204 de 14 de dezembro de 2015. mediante as
cláusulas e condiçÕes abaixo descritas.

Processo Administrativo no. 877 3-001 12024

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O presente Termo visa à prorrogação de ofício cjo Termo de Fomento n" 9312024,
devido ao atraso na liberação da parcela por parte do l\Xunicípio, mantendo as demais
cláusulas inalteradas.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
Fica a vigência do Termo de Fomento no 93/2024 prorrogada até o dia 02 de março
de 2026.

GLÁUSULA TERCETRA - DA PUBLTCAÇÃC
O presente Termo de Prorrogação de Cfício terá seu extrato publicado no Diáno Oficial
Eletrônico do Munic
legislação aplicável.

ípio de Congonhas, para s seu; efeitos jurídicos. segundo ar

Congonhas, 15 de dezembro de 202

JOSÉ
Secretário NIuni

I
a I de Esporte e Lazer

de Gábineto

Anderson Costa CabiCo
Prefeito Municipal de Congonhas
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e Lazen Ana Luiza Fenetra, i -3s:iente do ins:i,rt. l-::..i :. ,,

iccigc ;i. r.f aii:,;iç;r ' iat-J;

I; .:-- ESI'ADO D§ MINÀ: [;RAIS
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O Diretor Pres,;lt,i-;te cia Pre'.'i':ê:c,a .l{l l,ll i:-;i': ii:. loi-lil':';;.',
l3daLei Municipal n.u4.25i li:28dedeze -1i,,,,,1-:t.:': e,.-;:i,d:§alteral'es

1...-;.:ie pensão por morte.

r . r'. ..i.: o inciso Vll do artigo

RESOTVE:

At't. 1o. Conct,.ler a Danielle Csrir,a Ciauc:iiú de Àírr.:.ia i:lr'a. .-.-. iji,'.:,.t'íi?. inÊz aiaud;r1.) 1l.ri-' --.- :'.,.: efetivo de Auxiliar de

agosto de 2025, processo ad,n:nislrativo no PRFv//(169r2025

Aí1.20. Esta ponaria entra em vii.i;' ,ra ai.ll::t o,'r sriá r:ub[cacãc
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